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CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - NOMEAR, em estágio probatório, a 

senhora Paula Cristina Vieira, portadora da Cédula de Identidade 

nº 13 .***.***-2/Pr, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

n° 085.***.***-10, para o cargo de Assistente Social, em virtude de 

aprovação no concurso público nº 001/2023. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

 

Salto do Itararé, PR, em 22 de janeiro de 2026. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

CONVOCA O SEGUINTE APROVADO NO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO MUNICIPAL 

Nº21/2025 NO CARGO DE: ESTAGIÁRIA DE PÓS – 

GRADUAÇÃO DE 20 HORAS SEMANAIS.  

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA a candidata a Senhora RENIVALDIRA 

LIMA VOLPE DE PAIVA, para comparecer no prazo de cinco dias 

uteis, no setor do Recursos Humanos que fica na sede da Prefeitura 

Municipal de Salto do Itararé, sito á Rua: Eduardo Bertoni Junior, 

471, Centro, atendimento de segunda a sexta – feiras das 8h:30m 

ás 11h:00m e das 13h:00m as 16h:00m as com os seguintes 

documentos citados logo a baixo.  

 

Lembrando que os candidatos convocados tem que 

estar em dia com os requisitos básicos para o ingresso no quadro 

de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, exigidos para 

a nomeação, posse e exercício no cargo que está no Edital do 

Processo Seletivo Simplificado, que fala DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO.  

Para nomeação e posse no cargo, o candidato, além dos demais 

requisitos previstos no Edital, deve apresentar as cópias dos 

seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  

II - Carteira de Identidade - RG; 

III - Cartão do CPF; 

IV – Declaração de Matricula no curso de Pós – Graduação na 

área da Educação Especial; 

V - 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 

VI - Número e Agência da Conta Corrente Bancária no Banco do 

Itaú. 

 

Salto do Itararé, 22 de janeiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA. 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 

PORTARIA Nº 02/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026 
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DECLARAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026. 

   

Declaro, como Inexigibilidade a Licitação para 

Contratação de empresa especializada para a Aquisição de 

Combustível para Veículo Oficial da Câmara Municipal de Salto do 

Itararé – PR, para o exercício de 2026 e enquadramento da despesa 

no plano orçamentário do corrente exercício, conforme o disposto 

no Art. 74 da Lei nº 14.133/21, bem como na Resolução deste Poder 

Legislativo Municipal 02/2024, com base na documentação 

encartada no presente Processo Administrativo 01/2026. 

 

Registre-se que, conforme documento emitido 

pelo Paço Municipal a empresa IRIMAR AUTO POSTO LTDA, CNPJ 

76.186.899/0001-40 é o único posto de combustíveis em 

funcionamento no Município de Salto do Itararé/PR. 

 

Aliado a isso, a Câmara Municipal de Salto do 

Itararé/PR, tem um único veiculo o que torna mais oneroso ter que 

se deslocar para outros Municípios para abastecimento do veículo 

Oficial.    

 

 

Salto do Itararé, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

CHRISTINA CARVALHO DA SILVA SANTOS  

Agente de Contratação 

Matrícula 12  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026. 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 

razão da escolha do fornecedor ou prestador de serviços, quanto 

pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos 

e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 

qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, bem como pela 

Resolução 02/2024;  

CONSIDERANDO que o PARECER da Agente de Contratação que 

prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade 

ao disposto no artigo 72 c/c 74, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

de acordo com a Resolução 02/2024;  

CONSIDERANDO que os PARECERES TÉCNICOS anexados aos autos 

atestam que foram cumpridos as exigências legais e os requisitos 

para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

001/2025, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser 

contratado:  

Contratação de empresa especializada 

para a Aquisição de Combustível para 

Veículo Oficial da Câmara Municipal de 

Salto do Itararé – PR para o exercício de 

2026. 
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Contratados:  IRIMAR AUTO POSTO LTDA, CNPJ 

76.186.899/0001-40. 

 

Prazo de Vigência: 19/01/2026 até 31/12/2026; 

 

Valor Total:  - R$ 6,69 (seis reais e sessenta e nove 

centavos) o litro de gasolina e R$ 4,99 

(quatro reais e noventa e nove centavos) 

o litro de etanol totalizando o máximo de 

R$ 23.903,00 (vinte e três mil 

novecentos e três reais). 

 

Fundamento Legal: Artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, bem 

como Resolução 02/2024. 

 

Da mesma forma, RATIFICO, ADJUDICO E HOMOLOGO a presente 

contratação tendo em vista as justificativas e fundamentações retro 

relatadas. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao 

contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único 

da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial.  

 

Salto do Itararé/PR, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Reginaldo Aparecido Alves 
Presidente da Câmara 

Matrícula 37 
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026. 

 
Processo Administrativo: 001/2026.  
Contrato 001/2026.   
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé/PR.  
Contratada: IRIMAR AUTO POSTO LTDA, CNPJ 76.186.899/0001-40.  
Objeto: Contratação de empresa especializada para a Aquisição de 
Combustível para Veículo Oficial da Câmara Municipal de Salto do 
Itararé – PR para o exercício de 2026. 
 
Vigência: 19/01/2026 até 31/12/2026. 
 
Valor: R$ 6,69 (seis reais e sessenta e nove centavos) o litro de 
gasolina e R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove centavos) o litro 
de etanol totalizando o máximo de R$ 23.903,00 (vinte e três mil 
novecentos e três reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.00                                   CAMARA MUNICIPAL 
01.01               LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.031.0001.2.000             MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CAMARA 
33.90.30.00.00             Material de Consumo                              R$: 
60.000,00 
 
Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, bem como Resolução 02/2024. 
 
Salto do Itararé/PR, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

 
Reginaldo Aparecido Alves 

Presidente da Câmara 
Matrícula 37 

 
 
 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026. 
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CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 

razão da escolha do fornecedor ou prestador de serviços, quanto 

pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos 

e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 

qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, bem como pela 

Resolução 02/2024;  

CONSIDERANDO que o PARECER da Agente de Contratação que 

prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade 

ao disposto no artigo 72 c/c 74, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

de acordo com a Resolução 02/2024;  

CONSIDERANDO que os PARECERES TÉCNICOS anexados aos autos 

atestam que foram cumpridos as exigências legais e os requisitos 

para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

001/2025, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser 

contratado:  

Contratação de empresa especializada 

para a fornecimento de Energia Elétrica 

para a Câmara Municipal de Salto do 

Itararé – PR para o exercício de 2026. 

 

Contratados:  COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, CNPJ 

04.368.898/0001-06. 

 

Prazo de Vigência: 01/01/2026 até 31/12/2026; 

 

Valor Total:  - valor verificado de consumo por meio 

de equipamento de medição oficial da 

concessionária de serviço público. 

 

Fundamento Legal: Artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, bem 

como Resolução 02/2024. 

 

Da mesma forma, RATIFICO, ADJUDICO E HOMOLOGO a presente 

contratação tendo em vista as justificativas e fundamentações retro 

relatadas. 

 

Fica dispensado a confecção de contrato formal para a presente 

contratação valendo a fatura mensal da prestação do serviço 

público como documento hábil.    

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal a 

presente contratação, em atendimento ao preceito do artigo 72, 

parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial.  

 

 

Salto do Itararé/PR, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Reginaldo Aparecido Alves 
Presidente da Câmara 

Matrícula 37 
 
 
 

DECLARAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 03/2026. 

 

   

Declaro, como Inexigibilidade a Licitação para 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de água 
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e esgoto para uso na sede do Poder Legislativo Municipal de Salto 

do Itararé/PR, para o corrente exercício de 2026 e enquadramento 

da despesa no plano orçamentário do corrente exercício, conforme 

o disposto no Art. 74 da Lei nº 14.133/21, bem como na Resolução 

deste Poder Legislativo Municipal 02/2024. 

 

Registre-se que, a empresa COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARANÁ, CNPJ 76.484.013/0001-45 é a única 

prestadora de serviço público de água e esgoto no Município de 

Salto do Itararé/PR. 

 

Salto do Itararé, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

CHRISTINA CARVALHO DA SILVA SANTOS  
Agente de Contratação 

Matrícula 12  
 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 

razão da escolha do fornecedor ou prestador de serviços, quanto 

pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos 

e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 

qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, bem como pela 

Resolução 02/2024;  

CONSIDERANDO que o PARECER da Agente de Contratação que 

prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade 

ao disposto no artigo 72 c/c 74, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

de acordo com a Resolução 02/2024;  

CONSIDERANDO que os PARECERES TÉCNICOS anexados aos autos 

atestam que foram cumpridos as exigências legais e os requisitos 

para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 

disposto no artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

003/2025, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser 

contratado:  

Contratação de empresa especializada 

para a fornecimento de água e esgoto 

para a Câmara Municipal de Salto do 

Itararé – PR para o exercício de 2026. 

 

Contratados:  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ, CNPJ 76.484.013/0001-45. 

 

Prazo de Vigência: 01/01/2026 até 31/12/2026; 

 

Valor Total:  - valor verificado de consumo por meio 

de equipamento de medição oficial da 

concessionária de serviço público. 

 

Fundamento Legal: Artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, bem 

como Resolução 02/2024. 
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Da mesma forma, RATIFICO, ADJUDICO E HOMOLOGO a presente 

contratação tendo em vista as justificativas e fundamentações retro 

relatadas. 

 

Fica dispensado a confecção de contrato formal para a presente 

contratação valendo a fatura mensal da prestação do serviço 

público como documento hábil.    

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal a 

presente contratação, em atendimento ao preceito do artigo 72, 

parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial.  

 

Salto do Itararé/PR, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Reginaldo Aparecido Alves 

Presidente da Câmara 

Matrícula 37 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 01/2026. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

promulga a seguinte Resolução. 

 

Súmula: Estabelece a Programação 

Financeira e o Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso para o Exercício 

de 2026, da Câmara Municipal de Salto 

do Itararé - PR. 

 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações legais 

contidas nos artigos 8º e 9º da Lei Complementar n.º 101, de 04 de 

maio de 2000, fica estabelecida a Programação Financeira e o 

Cronograma de Execução Mensal de desembolso para o exercício 

de 2026, no formado anexo I da presente Resolução. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 

2026. 

 

Salto do Itararé PR, em 10 de janeiro de 2026. 

 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 

Presidente da Câmara Municipal 
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RELATORIOS RREO 6º BIMESTE 
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